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PRIMEIRO TERtt'O ADITIVO AO GONTRATO ADMINISTRATIVO N' O71II2O22 _
PMJC. PRoGESSo ADMINISTRATIVo No 051/2022 _ PMJC. PRECÃO ELETRONICO
No o16t2022.

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado O MUNICIPIO Og.lOÃO
COSTA - Pl, pessoa jurídica de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda com o
CNPJ n" 01.612.580/000í-30, com sede e foro na Praça Central, s/n, Centro - CEP:
64.765-000. João Costa - Pl, neste ato representado por seu Prefeito. o Sr. JOSE NETO
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade no 746.784 - SSP/P!
e inscrito no CPF sob o n" 259.282.103-10, residente e domiciliado na cidade de João
Costa - Pl, localizável na sede do Palácio Municipal, no endereço acima citado,
doravante denominado CONTRATANTE, e, MARIA LUCIA DE SOUSA MENDES - ME
(Luarte Eventos e Artesanatos), inscrita no CNPJ/MF sob o n'07.314.969/0001-86,
com sede na Rua TV C7 DE SETEI"IIBRO, 328, CEP 04.700-000, CEI'JTRO, SÃO;OÃO
DO P|AUl, representada por MARIA LUCIA DE SOUSA MENDES, sócia administradora,
doravante chamada CONTRATADA, resolvem Íirmar o PRIMEIRO ADITIVO, para
Prestação dos Serviços de Decoração, para execução dos Eventos realizados pela
Prefeitura Municipal e Secretarias de João Costa/Pl, objeto do Processo Administrativo
No 051/2022 - PMJC, Pregão Eletrônico N" 016/2022, nos termos do art. 57, § 1o, inciso
li, § 2o, da Ler 8666/93, e suas aiterações posteriores, e mediante as condiçÕes e
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÔES
O presente Termo Aditivo tem como objetivo alterar a Cláusula Segunda. do Contrato no

071112022, que passa a ter a seguinte redação:

.CLAUSIJLA SEGUNDÁ: DOS PRAZOS E SUÁS
PRoRRoGÁÇôEs

O prazo de vigência e execução dos seruiços de que trata
este Contrato sêrá de mars 12 (doze) meses, contados a
padir de 29 de setembro de 2023 até 29 de setembro de
2024, podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e
sucessivos periodos até a conclusão frnal da obra, nos
termas da Lei no 8.666/93."

CLAUSULA SEGUNDA - DAS RATIFICAÇÕES
Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas do Contrato original em referência.
E, por estarem juntos e contratados, assinam o presente termo, em 2 (duas) vias de
igual teor e para um só efeito, na presença de O2 (duas) testemunhas instrumentárias.
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PARTES:
Peio presente instrumento particuiar de contrato, de um lado O MUNlelPlO On.lOÃO
COSTA - Pl, pessoa jurídica de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda com o
CNPJ n" 01.612.580/000í-30, com sede e Íoro na Praça Central, s/n, Centro - CEP:
64.765-000, João Costa - Pl, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. JOSÉ NETO
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade no 746.784 - SSP/P!
e inscrito no CPF sob o n" 259.282.103-10. residente e domiciliado na cidade de João
Costa - Pl, localizável na sede do Palácio Municipal, no endereço acima citado,
doravante denominado CONTRATANTE, e, MARIA LUCIA DE SOUSA MENDES - ME
(Luarte Eventos e Artesanatos), inscrita no CNPJ/MF sob o n'07.314.969/0001-86,
com sede na Rua TV 07 DE SETEMBRO, 328, CEP 64.760-000, CENTRO, SÃO JOÃO
DO PIAUl, representada por MARIA LUCIA DE SOUSA MENDES, sócia administradora,
doravante chamada CONTRAIADA, resolvem firmar o PRIMEIRO ADITIVO, pai'a
Prestação dos Serviços de Decoração, para execução dos Eventos realizados pela
Prefeitura Municipal e Secretarias de João Costa/Pl, objeto do Processo Administrativo
No 051/2022 - PMJC, Pregão Eletrônico No 016/2022, nos termos do art. 57, § 1o, inciso
l!, § 2o, da Lei 8666/93, e suas alterações posteriores, e mediante as condições e
cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DAS ALTERAÇOES
O presente Termo Aditivo tem como objetivo alterar a Cláusula Segunda, do Contrato no

071112022, que passa a ter a seguinte redação:

'CLAUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E SUÁS
oaaoonalnÃce, r\v,tr\vv^vvLu

O prazo de vigência e execução dos serviços de que trata
este Contrato será de mais 12 (doze) meses, conÍados a
partir de 29 de setembro de 2023 até 29 de setembro de
2024, podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e
sucessivos periodos até a conclusão final da obra, nos
termos da Lei n" 8.666/93."

CLAUSULA SEGUNDA - DAS RATIFICAçOES
Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas do Contrato original em referência

João CostalPl,2S de setembro de 2023.

'.'tÀ9leó"sffi Âuênlde 01 dê ranêlro, S/l{ - Centro, loão Costâ - Pl
cÉE 6jl.765.Ooo. €HPl: 01.612.58Or00O1.30. Tel: 89. 3486-o122

Emaü: preÍêlturàmunlclpalloaocostà@Bmàll.com
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í/MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI

.rosÉ NETo DE oLrvElRA
Prefeito Municipal

Testemunhas:
NOME:

CPF:

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

07112022 - pMJC. pRocEsso ADMtNtsrRATtvo No 0s1/2022 - pMJC. pRecÃo
ELETRONTCO No O16t2A22.

JLrffi,Çsm

(nlut <t\ (zz A.t

Avcfilda 01 de lãneiro, SrN - Cêntro, roão Costà - Pl
CÊP:6i1.765"OO0. ÉilPl: 01.612.58010001-30 r Tetr 8!. 3486-01e2

€í?all: prêÍ€lturarnunlcípãlroàocostâ€)gmâll.com
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EXÍRA'o D(' PRIf,/IERO ?ERI/I(, AD{ÍTIO AO CONTRAÍO AOMINISÍRAÍIVO N'
o71l/2ozz - PMrc, pRocÉsso ADMINtsrRATtvo No o51lzoz2 - pMJ<. pREGÃo
ELÉTRONICO No 01612022.

Itl:OCC55LC64CDgL35()

/lÍt. l'- Exonerâr o sr. .ttIDÁ tt\rAroELIrTÀ Iítf,Et LErr! do
comiationado e de confiança de Prcg@irc do Municlpio dc Joáo Costa,
no Departemento de Compra§, LicitaçÕes e Contrato§.

ffiH"rÀ#
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b trabalho conrinua!
Fr(,Ef ru^ r.. 10atl2023.

DB l+ DE r(,I,DXttttO DÉ 20rr3

3#.;:!;"".I72".W.*"nff X.-"^

ld:05D4F 66C7927 L6EO

o pRDrErTo rulírcp& DE JoÃo GoõTA, Dgr^fro Do rÍá.rrÍ, o s€nhor
Jo!é Ncto dc Olivcira. no uso dê .u63 âtrilruiçõaa lc$is c nos têrtos da
tcgtslâçÀo vlgente;

PAiTESi
Pelo píeenE inslíuffito psniculár de contrãtq de um l.do lo mut{Cttto DE JoÃO
COltfA - Pl pês5@.iuÍídicà dê di.cito público, inscíiÉ rc Ministério d! Fàz.nda com o
CNPJ n' O1.612.54O,/OOOI -3O, com *dê ê íorô ôâ Prrçá Cêntíâ|. ín, Cêôtro - CEP: 64.765-
O«r. João Cd€ - Pl, nêrtê lto rêpE*ntâdo por *u PÍqíeítq o 5r, ,OSÉ NEÍO OE
OTMIRÀ brasilêirq c.sdq ponrdor d. <éduiâ d€ ide^tldâd. no 746.7U - SSP./PI ê
insrito rc CPF sb o n' 259.2ô2.tO3-1O, Gidênt. e domkili.do n. cid.d. dc JoSo C6t!
- PL loalizáv.l na r.d. do P.Lcio Municip.l, no and.rç .cim. <it do. doÍev.ntâ
dênominâdo CONTnAÍANÍE q ll^nl LITCIA OÊ S(,úSA MEilDês - ME (a!.tu
Eyoto.. Â.tG.m6), inrÍiE no CNPJ,/MF 3ob o n'07.314.969/00()1 -46, <m sdc nâ
Rur TV 07 0É 5ETEMBRO. 328, CEP 64.760-000, CENTRO, SÁO .,OÂO DO PIAUL
.epresntada ts MARIA IUCIA OE SOUSA MENDE sóciã âdmínist..doÍ4 doÍôvaírle
ch.made COf,TnAY DÀ Éslvcm fiÍh.. o PRIMÉIRO ADITWO. p.E Pr.st.ção d6
Sêtuiç6 dê Decoráçáo, pára êx*uç5o do3 Evanb3 €alizadG pGla Preíeilura MuniciÍÉl e
s€rcteries de ,oão c6ta/PL objeto do Pc.s adminiír.tirc No o51/2o22 - PMtc,
PÍêg6o El.trônico No 016/2022, n6 t?,1rc3 do ân. 57, § 1o. ifttuo lL § 2ó, dâ Lêi 46,66193.
e suds .lleraçõ6 pstsioÍê' ? nÊdl.nte ôs cndlçk e cláuslas s.guiniê5:

cl^usutA PR rrr8^ - oas 
^t 

rtiaçôüs
O pr.entê Tcl]rc Adhivo tam ómo obratiw eltê..r â Clólsul. SGgundâ, do Contíato no
O71//2o22. qoe pàe a têr a sêguint. íedôçãô:

tLÁM ff6M NsruosE wffiNBÇAs
O ru & uüeb a ffie tu út*d & W t d.tu
Cútdo sa & Ar 12 (@) @ d&, p&& A
&ffi&ru,rEE&ffi*&4 @+*omí#ff.x#ffinw*'

ca.Ausrrt.A sEouÍaDA - oas n rmcaçOcs
Fi@m r.litic.dr5 € &r.lt6ádàr ú dcmis Cláu*Ls do Cont..to qbarEl ffi rGÍcrêú-

João CGtà,/PL 2A dc etembío d. 2023.

ld:()7383BE4D6B1LGDF

P9FÍÂ8rê L-,,r e tl 2929 .
DE 13 DE XOI,EMBRO DD.2O23

'Dispàe @bru a @tutudo de @rpo
em @nisad'o, e dá ouí,as
pôDidêrci6.'

o PRlrErFo IlrtfrctpAL DE JOÃO CO€tr r EArÂD(, DO prAul, José Neto
dê OliveiÉ, no uso dc auas âtribuiçÕer letêis e nos tcrmos do eft.90 -inciaos VII e XX!y'III, @mbinado @m o art. lO7 - inci3o ll, todos da lii
Orgânica do Municipio;

BESo&!ZEt

looaalDErut,<, que neo exlôtc Edação pÍedstâ na Súfrule VlnculaDE Nc.
t3 do Suprcúo Ttibunal Fcdcral, para nofteaç&r dc cüBo. dc @nfieça dc
nenrrcrâ pollticâ;

rllctLwE:

Àn. l' - Nffiêar o Sr. Y nl!? DilrflÍEl' tlâ,Llt DA lcl,Im, parâ
dcrcêr o cúgo comiaaionodo e da @nrisçâ dc PrcBocirc do }luniciplo dÇ
.roàr, Cosla, lolado no Depaltâmcrrto dc Comprats, Licitâç(ka e Ca)nl rstos-

A*- * - A pÉsente n<rrrleãçâo €rxirDtra-e anrparc n& Li Mrrrricipal rr'. O27,
dc 14 dô fcvcreirc dc 2()14.

/\Ít. 3' - ()
Sdrctúia l

I carEio orâ noreedo tF!.ui .imboloSia cc-2, c.ltrdo vindledo a
MunicilÉl dc Firierçâs.

Att. 4' - No eto da |,o.e o (â, ora nomêdo(â) d*rá a|,reffiE a
drclemçâo dê rcnda atueliãde ê â del.....BsÀo dê dcsln@mlntibilhçáo.

AÉ. ú' - l)ctertinú .o lllrêtor de FlcdÉôB llurrido. que a<lotc e
proüdênciÀ6 n@c.sáriâs cablrcla tara o cumlrimcnto dâ prciente l»Éariâ.

Art út - Revogada3 toda3 â. dhposlçõca ffi @ntrá,rio, a prc.cnte poturia
cntr.rá cm wltoa na dâta dc aua publlceçâo, coh êfclto! Juddi$ c
Íin6c?1rc. ô l,sair dê 3 de abrtl dc 2023-

REOISTRT.AE, PUETLIQUE.ST E CUMPRÂ.SII

Gáblnctc do Prefclto Munícipal dc Joáo Colta, cm 14 dc novcmbô dc 2023.

^Ít. 
2' - E etÇminar a Sccrctarle Admiaiataaüva quc adotê aú proüdénciâ3

ncclaáriaa cabivcis pam o @mpdmcnto da prc8cntc portaria.

Att. 3! - Revogadas todas âr diopoliçôc. em @rtrriirio, a pre*nte potuia
cntrârá cm vlgoa na dat6 dc ôua publicaçâo.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SEI

Gâbinetê do Prcfeito MuniciP'al dê JoÀo Co3A, cm 13 d. n@êúbro dc 2023-

losÉ n:ro DE ouvCrte,
PreÍcito Municipel

JosÉ NEo DC ouvüt^
Prcfeito Municipal

ld:167C3A1ODB9FLGF5

'Dir* @bre a olbraçAo M
@nt,,osiÉo dc rcmbrc da codi§.io
tuw^te d.e Licitaúo - coPDL, é dô.
outrc r2@ia7êrcias-.

o Pn! Drto IUTICIPAL Dr JOIO CO€tÂ, rArâ.D<, DO FlArrl, o Scahor
UOaÊ ffffO DE ()I;nyEI8.À, no us dc suas at.it uiçÕco leta.is e no3 temo§
do An. 9(} - tnciso \III da Li Orgânica do Municipio c cm @nfomidâdc com
o quc ltre faaltâ o Art. 5l c !eu. púágEf€ dâ t-i Fêderal n" a-66/93, de
2l de Junho de 1993, conlideBndo o D€crcto N. lO.O24, de 20 de etemlr@
de 2019, b.m @mo dq Li no 14.133, de lo de abril de 2021.

aE§plyE:

Âtt. lt - Altcrú a @mpociçeo dos mcmbrc da Comir.âo Pêlmenêntc dc
Licitâçâo - COPEL, do Municlplo dc Joào CortÂ - PI, nomcadoô Doa temo!
da Portarla n" O49, de 12 de abrll de 2023, paE o @rçIcio finúeiro e
admlni.tretlrc d.2023, quc p6!a a tcr em !uâ ertrutura o! teguintcs
aervldorcri

f . WARLTY BRAYTNER SALTS DA CUNHJI. pda exe@r o wgo dc
kc.ldcnE d. Comi!ôào FÊr@cntc dê Ijcitaçâo - COPEL;

2. wALLtsoN RÂMoN DA PAtxÃo sousÂ pqÉ qcrcêr o @rgo dê
Membro da êomiastlo Pemúente de Licltqçao - COPEL;

3. ERICÂRLOS TELTS PEREIR/\ psÉ *rcer o êer8o dc Mcmbrc da
Comi&ào Pcmancntc dc Ltcitâçáo - COPEL;

4. JOSIMAR VAZ DA COSTA púê exeÍeÍ o csgo de Membro da

=-=-=r---==Xà7
loãoCoEta

t trabalho continua!

3..rgr.uag.$Plo:loLarsf,;l
t trabalho contlnuà!
PIORTÂRIA r. 1(}3/2023

DD I.1 DD DIZEXBRO DE 2(,23

carEo
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